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RESUMO:
O presente trabalho discorre sobre o caso Evans 

v. Reino Unido julgado pela Corte Europeia de Direi-
tos Humanos. Questiona-se se é possível a revogação 
do consentimento após a formação do embrião. Ana-
lisa-se a questão diante do fato da Sra. Evans não ter 
mais possibilidade de ter filhos, pela retirada de seus 
ovários. Em síntese, disserta-se sobre a autonomia 
reprodutiva, como direito fundamental que garante 
a liberdade de cada indivíduo decidir como se de-
senvolver na sua esfera individual. Conclui-se que a 
revogação do consentimento é permitida, pois a par-
te não pode ser obrigada a ingressar em um projeto 
familiar no qual não faz mais parte.

ANALYSIS OF EVANS VS UK CASE TRIED BY 
EUROPEAN COURT OF HUMAN RIGHTS

ANÁLISIS DEL CASO EVANS V UK JUZGADO POR EL 
TRIBUNAL EUROPEO DE DERECHOS HUMANOS
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ABSTRACT:
This work seeks to examine the Evans v. UK case judged by the Eu-

ropean Court of Human Rights. The question is the revocation of consent 
after the embryo is trained. However, we analyze the issue in the face of 
the fact that Mrs. Evans no longer has the possibility of having children, 
by the withdrawal of her ovaries. In summary, the dissertation on repro-
ductive autonomy derived from private autonomy as a fundamental right 
that guarantees the freedom of each individual to decide how to develop 
in their individual sphere, these concepts form the basis for analysis of the 
study. It is concluded that the revocation of consent is permitted, because 
the party cannot be required to enter a family project in which it is no 
longer a part.

RESUMEN:
Este artículo analiza el caso de Evans v. Reino Unido juzgado por 

el Tribunal Europeo de Derechos Humanos. Se cuestiona si es posible la 
revocación del consentimiento después de la formación del embrión. La 
cuestión se analiza debido al hecho de que Evans ya no puede tener hijos, 
pues sus ovarios han sido extirpados. En síntesis, el artículo desenvuelve 
acerca de la autonomía reproductiva, como un derecho fundamental que 
garantiza la libertad de cada individuo para decidir cómo desarrollarse 
en su esfera individual. Se concluye que se permite la revocación del con-
sentimiento, porque una persona no puede estar obligada a unirse a un 
proyecto familiar en el que ya no forma parte.
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INTRODUÇÃO
O presente trabalho versa sobre o caso Evans v. Reino Unido, pois 

se trata de verdadeiro caso paradigmático julgado pela Corte Europeia de 
Direitos Humanos (CEDH). O caso, em síntese, trata de ação interposta 
pela Sra. Natalie Evans, devido a negativa do ex-noivo em seguir com a 
implantação dos embriões, após a separação do casal.

Em outubro 2001 a Sra. Evans congelou embriões fecundados com 
seu noivo, Sr. Johnston, pois fora diagnosticada com câncer ovariano e em 
decorrência do tratamento ficaria infértil.  Dessa forma, em novembro 
de 2001, foi submetida a uma operação para remover os ovários, a fim de 
curar o câncer ovariano (Evans v. UK, 2007).

Após um ano da cirurgia, o casal se separou. Por derradeiro o Sr. 
Johnston, escreveu para clínica, que armazenava os embriões requerendo 
que eles fossem destruídos. A clínica, assim, informou a Sra. Evans o pe-
dido de seu ex-noivo comunicando que a atual lei de fertilização in vitro 
do Reino Unido, regulamentada pela Autoridade de Fertilização Humana 
e Embriologia (Human Fertilisation and Embryology Act 1990), afirma 
que ambas as partes devem dar o seu consentimento para a FIV para con-
tinuar - caso contrário, os embriões devem ser destruídos (HFEA, 1990).

Por conseguinte, a Sra. Evans inicia sua batalha judicial imediata-
mente para garantir o seu direito de ser mãe genética, visto que os em-
briões representavam a sua última oportunidade. Embora a demanda 
verse sobre assunto sensível emocionalmente, a High Court inglesa foi 
categórica afirmando que não poderia anular a disposição legal que ver-
sava sobre o assunto, cabendo ao Parlamento inglês essa função (Evans v. 
UK, 2007).

Irresignada, a Sra. Evans recorreu à da Corte Europeia de Direitos 
Humanos. Após cinco anos do início do litígio, o caso foi julgado pela 
CEDH, que proferiu uma decisão por maioria de 5-2, contra o direito de 
a Sra. Evans usar os embriões. A maioria afirmou que, mesmo em cir-
cunstâncias tão excepcionais como a da Sra. Evans, o direito à uma vida 
familiar - consagrado no artigo oitavo da Convenção Europeia dos Direi-
tos do Homem1 - não poderia substituir a retirada de consentimento de 
Sr. Johnston. O painel também decidiu, desta vez por unanimidade, que a 
questão do direito à vida “vem dentro da margem de apreciação que o Tri-
bunal geralmente considera que os Estados devem desfrutar nesta esfera”, 
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e, portanto, rejeitou a alegação de que o direito do embrião à vida estava 
sendo ameaçado (Evans v. UK, 2007).

Em uma última tentativa, o caso foi interposto perante a Grande Câ-
mara do Tribunal Europeu. Em síntese, a Grande Câmara da CEDH deci-
diu contra o recurso da Sra. Evans, com base na Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem. O tribunal decidiu por unanimidade que não tinha 
havido violação do direito à vida embrionária, mas sim haveria violação 
ao respeito pela vida privada e familiar e sobre a proibição da discrimina-
ção (Evans v. UK, 2007).

Por fim, o caso discorrido demonstra o impasse que surge quando 
há uma discordância entre as partes sobre a destinação dos embriões. O 
problema de pesquisa que orienta este artigo consiste em questionar até 
que ponto a eventual revogação do Termo de Consentimento Informado 
firmado em clínicas de Reprodução Assistida garante a autonomia repro-
dutiva dos pacientes.

1. CONSENTIMENTO INFORMADO E AUTONOMIA REPRO-
DUTIVA

De início, cumpre referir que ambos os envolvidos assinaram um 
Termo de Consentimento Informado (TCI), autorizando a formação dos 
embriões. Logo, quando há disposição dos direitos da personalidade, mas 
especificamente nesse caso da autonomia reprodutiva, estamos tratando 
de negócio jurídico de natureza existencial. Nesse sentido, verifica-se que 
a obrigação de cumprir o negócio jurídico como se tratasse de bens mate-
riais, não está em consonância com o TCI (TEIXEIRA, 2010).

No que tange ao embrião, conforme Luís Roberto Barroso, ao tratar 
de casos que versam sobre a questão do embrião: “Em situações como 
essa, o papel do Estado deve ser o de assegurar o exercício da autonomia 
privada, de respeitar a valoração ética de cada um, sem a imposição exter-
na de condutas imperativas”. Assim, a temática proposta é permeada com 
fundamento da constitucionalização do direito privado2, juntamente com 
os direitos fundamentais (TEPEDINO, 2004, p. 48-49).

Para desenvolvimento do trabalho, importante ter presente a noção 
que os valores fundamentais, traduzidos em direitos, são fundamentados 
por meio da dignidade da pessoa humana. Tal conceito deve sempre estar 
presente para análise do presente artigo (SARLET, 2018, p. 100).
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No caso dissertado, a Sra. Evans estava litigando para não perder a 
única chance de ter filhos biológicos. Em seus argumentos aborda a vio-
lação à vida privada, pois o termo de consentimento informado já havia 
sido assinado pelo seu ex-noivo, defendendo o não cabimento de sua re-
vogação (Evans v. UK, 2007).

Diferentes entendimentos surgem para solucionar a situação, mas, 
preponderantemente, foi sustentado pelos julgadores da Corte Europeia 
de Direitos Humanos que o consentimento não havia sido inequívoco; 
além disso englobava a noção de família conjunta entre ambas as partes, 
que posteriormente se desfez (Evans v. UK, 2007).

Depreende-se da liberdade de planejamento familiar e da autonomia 
sobre o próprio corpo os valores personalíssimos que foram respeitados 
pela CEDH. Dessa maneira, consoante a compreensão já sedimentada na 
doutrina3, os direitos da personalidade são entendidos como plurais, não 
sendo taxativos. Assim, torna-se possível uma verdadeira proteção da dig-
nidade humana (KONDER; KONDER, 2016).

Em síntese, a lei inglesa, Human Fertilisation and Embryology Act 
1990, permite a revogação do consentimento até a implantação do em-
brião, pois após seria uma situação diferente, pois versaria sobre o embrião 
in útero, recebendo tratamento jurídico diferente. Verificada a possibi-
lidade de revogação do consentimento informado por tratar de direitos 
da personalidade, especificamente no caso Evans, do direito à autonomia 
reprodutiva, passa-se a elucidar o que seria o consentimento informado 
juridicamente considerado.

1.1 Consentimento Informado
O consentimento informado, em uma breve explanação, é um pro-

cesso de informação, no qual as partes exercem a autonomia da vontade, 
consentindo com intervenções médicas, ou seja, reflete a necessidade de 
se ter uma escolha livre ao realizar intervenções em bens protegidos como 
direito da personalidade. Trata-se de verdadeiro dever de informar, cum-
prindo com o princípio da boa-fé objetiva – conferindo confiança para 
relação estabelecida. Esse processo de informação completa se traduz em 
um documento que materializa esses valores fundamentais (FERNAN-
DES; PITHAN, 2007, p. 78-79).

Por derradeiro, esse documento reflete verdadeiro negócio jurídico 
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sui generis, pois priorizar o exercício da autonomia existencial. Em rela-
ção a obrigação de implantar do embrião - mesmo com a negativa de uma 
das partes - o trabalho se valerá do defendido pelo Professor Coleman, 
que aduz a impossibilidade de executar contratos existenciais, em espe-
cial, que obriguem uma relação familiar, por se tratar de esfera protegida 
pela privacidade (COLEMAN, 1999).

Desta forma, caso o paciente decida alterar seu consentimento, para 
não permitir o uso do seu material genético - diante da liberdade de não 
querer seguir no projeto familiar, não caberia forçar o consentimento in-
formado previamente outorgado, como se fosse um contrato que versa 
sobre res (TEIXEIRA, 2010).

A aplicação do Termo de Consentimento Informado respeita a au-
toridade que as partes possuíam quando o acordo foi feito. Entretanto, 
se um dos envolvidos sofre uma grande mudança, por exemplo, torna-se 
uma “nova pessoa” - como muitas pessoas se percebem após grandes 
eventos da vida - o acordo pode não refletir mais o projeto de vida que 
anteriormente este desejava (BITTAR, 2004, p. 90-92).

Em síntese, a decisão deve ser voluntária, realizada por uma pes-
soa autônoma capaz, através de um processo informativo completo das 
consequências e riscos (CLOTET; GOLDIM, 2000 p. 13). O desenvol-
vimento desse processo materializa-se no Termo de Consentimento 
Informado, entendido como um contrato existencial, onde as noções 
de solidariedade e cooperação possuem papel central4 (CEZAR, 2012, 
p. 225-228).

Pode-se dizer que esse preceito é corolário da liberdade, por isso 
nas relações que envolvem embriões e o tratamento médico para seu 
implante (fertilização in vitro), compete ao paciente aceitar ou não a 
continuidade de determinados tratamentos (FORTES, 1996, p. 185-
197).

Verifica-se que caso os indivíduos se arrependam da outorga pre-
viamente concedida para o implante do embrião, como versa sobre 
questões existenciais, feitas muitas vezes anos antes, devem ser prote-
gidas pelo nosso sistema, pois obrigar contratualmente a obrigação de 
seguir com o planejamento familiar não parece ser o mais adequado 
(COHEN, 2008).

Portanto, deve-se compreender a evolução do negócio jurídico, 
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não somente como fenômeno patrimonial, mas também para dar con-
ta de fenômenos existenciais, que protegem direitos da personalidade 
humana (COHEN, 2008).

A análise dos elementos tratados não pode levar em conta somente 
aspectos patrimoniais, pois refletem direitos de personalidade, devendo 
preservar a dignidade da pessoa humana em sua aplicação e análise. As-
sentada essas premissas, passa-se para verificar a autonomia reprodutiva 
como direito da personalidade.

1.2  Criopreservação de Embriões
Mais especificamente, a Criopreservação é um processo de congela-

mento tecidos biológicos que minimiza os danos celulares. Esse proces-
so pode ser utilizado em diferentes tipos celulares, como, por exemplo, 
no armazenamento de sangue para doações. Entretanto, é quando se fala 
em criopreservação de embriões5 que surgem as maiores controvérsias6 
(COLLINS, 2003).

Na criopreservação, os embriões ficam congelados a uma temperatu-
ra de menos 196 graus centígrados, suspendendo, assim, do seu desenvol-
vimento, o que permite que os embriões possam, inclusive, permanecer 
indefinidamente congelados e ainda se manterem viáveis para uso – daí 
emergem alguns dos grandes problemas jurídicos. Em um contexto como 
esse, situações supervenientes surgem, como a separação do casal, o de-
sinteresse por uma nova gestação, por exemplo, resultam em um aban-
dono dos embriões criopreservados nas clínicas de reprodução assistida. 
Diante desse cenário, está mais do que na hora de se sancionar uma legis-
lação sobre Reprodução Assistida, pois a situação atual contribui para a 
insegurança dos médicos em prosseguir com o descartar desses embriões, 
entre outros problemas (HAUT, 1999),

Outro ponto que deve ser ressaltado, quando falamos em Reprodu-
ção Assistida, mais especificamente, em criopreservação de embriões, é 
o fato de o tratamento ser financeira e emocionalmente desgastante. Isso 
se dá, pois pode-se levar anos até se conseguir o objetivo da gravidez, e, 
nesse ínterim, existe a possibilidade de os envolvidos no procedimento 
questionarem-se sobre inúmeros dilemas, contratempos, empecilhos que 
envolvem a situação e, portanto, acabam se relacionando também com a 
destinação dos embriões congelados, gerando daí as mais diversas contro-



Argumenta Journal Law n. 39 - jan / abr 202324

vérsias (HAUT, 1999).

2. AUTONOMIA REPRODUTIVA COMO GARANTIA DA RE-
VOGAÇÃO DO CONSENTIMENTO

Inicialmente, entende-se que autonomia reprodutiva é um conceito 
que se desenvolve a partir da autonomia privada, remetendo à ideia de 
liberdade na esfera individual. Nesse contexto, deve-se compatibilizar a 
tutela efetiva dos direitos fundamentais e o respeito à autonomia privada, 
que por sua vez também se trata de um direito fundamental (GRONDO-
NA, 2012).

A Constituição Federal de 1988 (CF/1988) em seu artigo 1°, inciso 
III pela primeira vez em nosso país, fez da dignidade da pessoa humana 
valor supremo da ordem jurídica. Por derradeiro, concede legitimidade e 
ordem ao sistema, devido a importância desse conceito sobre os demais 
valores, atribuindo uma unidade ao sistema (SARLET, 2001, p. 88).

Assim, a dignidade como valor fundamental reconhece e protege os 
direitos fundamentais. Consequentemente, negar o reconhecimento dos 
direitos fundamentais às pessoas, é o mesmo que lhes negar a dignidade 
(SARLET, 2001, p. 88). Justifica-se o entendimento da dignidade da pes-
soa humana como tronco, no qual outros direitos fundamentais decor-
rem, como a autonomia privada e, por conseguinte, a autonomia repro-
dutiva (SARLET, 2001, p. 40).

 Entretanto, no que tange ao embrião criopreservado, o trabalho am-
para-se no pressuposto que esse não tem direito à vida, não possuindo 
tutela de dignidade, somente proteção e respeito, mas acima dele está a 
liberdade individual de decidir seguir ou não com o procedimento de Re-
produção Assistida7 (BARROSO, 2010, p. 9).

Desse modo, cabe levar em conta a compreensão dos direitos de 
personalidade como garantia de proteção à liberdade existencial, à vida 
privada e à autonomia corporal, sendo direitos autônomos e tem como 
titular todas pessoas (PERLINGIERE, 2007, p. 155).

 Consequentemente, a autonomia reprodutiva como direito da per-
sonalidade, logo, fundamental, encontra seus fundamentos na liberdade 
de planejamento familiar, especificamente no art. 226, § 7º, bem como no 
direito ao corpo (KONDER; KONDER, 2016).

   Assim, a dignidade possui a proteção da integridade física e emo-
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cional (psíquica) em geral da pessoa.  Dessa forma, defende-se que as pes-
soas devem tratar seu corpo (entenda-se material genético) como repre-
sentante de sua própria autônoma responsável individualidade. (SARLET, 
200, p. 26).

2.1 Caso de Disputa de Embriões Criopreservados
Em termos práticos e não técnicos, o conflito em Evans é o seguinte: 

negar a maternidade ou forçar a paternidade? Dadas as circunstâncias, 
negamos a maternidade se nos atermos às palavras do Estatuto inglês. Nós 
forçamos a paternidade, se não seguirmos o Estatuto, que faz o consenti-
mento de uma condição essencial para prosseguir com a implantação no 
útero de ovos fertilizados in vitro.

Conforme discorrido, o Sr. Johnston encontra-se amplamente am-
parado para revogar seu consentimento. Isto é, ele possui autonomia de 
não ter seu material genético implantado e posteriormente ter obrigações 
como genitor. Conforme depreende-se dos votos dos magistrados no caso 
Evans, parte-se de uma noção de violação da privacidade familiar, no sen-
tido de defender a autonomia reprodutiva como fundamento para a revo-
gação do consentimento (Evans v. UK, 2007).

Em termos de doutrina dos direitos, o caso diz respeito, natural-
mente, a um conflito horizontal entre dois direitos fundamentais, ambos 
garantidos nos termos do artigo 8º da Convenção Europeia: o direito ao 
respeito tanto pelas decisões de se tornar e não se tornar um pai, como o 
direito de respeitar as escolhas feitas pelos indivíduos no que diz respeito 
à sua vida privada. Ambas as partes, portanto, reivindicam respeito pelo 
mesmo direito, protegidos da mesma forma. Estes direitos são conside-
rados, em princípio, como de igual intensidade (ZUCCA; BOMHOFF, 
2006).

A autonomia privada não existe apenas em sede contratual ou obri-
gacional, mas também em sede familiar, existencial. Justifica-se o cunho 
existencial da autonomia privada, por exemplo, quando escolhemos com 
quem nos relacionar, casar, construir família (TARTUCE, 2008, p. 45) As-
sim, quando rompemos esse vínculo, podemos revogar o consentimento 
informado, que autorizava o uso do gameta, visto que se trata do exercício 
da autonomia privada existencial da parte, mais ainda, um direito da per-
sonalidade (TEIXEIRA; KONDER, 2010)8.   
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Por derradeiro, permitir a revogação do consentimento sobre o pon-
to de vista da parte que não deseja seguir com o projeto parental parece 
acertado. Em que pese envolva questões emocionais fortes, a autonomia 
reprodutiva, que reflete o direito à vida privada de ter ou não seu material 
genético concedido possui pressupostos que devem ser levados em conta.

De acordo com valores da dignidade da pessoa humana e o valor 
fundamental dos direitos da personalidade, cabe revogar o consentimento 
em casos que versam sobre embriões criopreservados. A execução do Ter-
mo de Consentimento Informado deve se adequar ao objeto que ele versa, 
ou seja, questões existenciais privadas.

Diante desse contexto, entende-se a autonomia reprodutiva como 
forma de exercer a autonomia privada, ou seja, a liberdade de revogar o 
consentimento nas questões reprodutivas. Relembrando que, em termos 
de reprodução, vivemos uma história de constantes desafios e libertações 
de limites naturais, jurídicas e culturais, permitindo a escolha livre do se, 
como e quando procriar (RODOTÀ, 2010, p. 70).

Em suma, não cabe ao Estado ou a qualquer motivo religioso, ou 
mesmo à Constituição, estabelecer os fins que cada pessoa humana deve 
perseguir, os valores e crenças que deve professar, o modo como deve 
orientar sua vida, os caminhos que deve trilhar. Cada pessoa tem liber-
dade de determinar os rumos da sua existência, pois os particulares são 
titulares de uma esfera de liberdade juridicamente protegida, que deriva 
do reconhecimento da sua dignidade9 (SARMENTO, 2005).

CONCLUSÃO
Com o desenvolvimento, cada vez mais tecnológico da área biomédi-

ca, fundamenta-se a autonomia reprodutiva nos direitos da personalida-
de. O estudo desse conceito compreende importância da esfera existencial 
da pessoa. Inegavelmnete, questionamentos como os do caso dissertado 
tendem a surgir com mais frequência, refletindo a importância de como 
sociedade se ter bases jurídicas e éticas sólidas para conceitos como a au-
tonomia reprodutiva e o consentimento informado.

Desta forma, conclui-se que o caso Evans, ao versar sobre a auto-
nomia reprodutiva, está em esfera de não ingerência do Estado, pois não 
cabe a esse decidir sobre ter ou não filhos, justifica-se, assim, a revogação 
do consentimento em respeito ao direito da personalidade que se está de-
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fendendo. Em síntese, o direito de não se tornar pai genético diante do 
conceito de autonomia reprodutiva, ou seja, a possibilidade de se autorre-
gular-se na esfera privada.

O caso Evans, julgado pela CEDH, reflete os impasses que as novas 
tecnologias têm imposto. Apesar de ser delicado e sensível permitir que 
os embriões fossem destruídos, a fundamentação encontrada pela Corte 
favorece o direito do Sr. Johnston em ter sua esfera privada respeitada, ou 
seja, de não o envolver em um projeto parental do qual não faz mais parte.

Por fim, defender a existência de uma autonomia reprodutiva como 
direito fundamental do genitor de decidir se quer ser pai após a separa-
ção, reflete a isonomia em relação ao homem como da mulher. Afinal, se 
o inverso ocorresse, a Sra. Evans também poderia ter seu consentimento 
revogado com base na mudança da sua situação relacional e, consequen-
temente, do seu projeto de vida.

O presente estudo aborda a importância de um dos valores mais pre-
servados pelo nosso ordenamento: a liberdade. A liberdade de decidir em 
que relações privadas se envolver e qual projeto de vida deseja realizar, 
como parte de uma esfera fundamental do desenvolvimento da persona-
lidade humana.
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constitucional contemporâneo: natureza jurídica, conteúdos mínimos e 
critérios de aplicação. Versão provisória para debate público. Mimeogra-
fado, dezembro de 2010.

BITTAR, Carlos Alberto. Os Direitos da Personalidade. 7.ed. Rio de Ja-
neiro: Forense Universitária, 2004.

CANTALI, Fernanda Borghetti. Direitos da Personalidade. Livraria do 
Advogado. Porto Alegre, 2009.

CARVALHO, Jorge Morais. Os princípios da autonomia privada e da 
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